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segunda-feira, 18 de Agosto de 2025

RESUMO DO CONTRATO Nº 068/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DA REGIÃO SUDOESTE SERRANA COOPTAC,
CNPJ Nº 05.694.832/0001-79
OBJETO: O objeto do presente instrumento é
a Contratação direta de empresa para executar
serviço de transporte escolar da Rede Estadual
de Ensino, em caráter emergencial, para o
atendimento de alunos da EEEEFM Prof. Aleyde
Cosme, visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I
deste contrato.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação
será de 90 (noventa) dias, contados a partir do
dia 18 de agosto do corrente ano.
VALOR: R$ 15.412,80 (quinze mil quatrocentos
e doze reais oitenta centavos)
AMPARO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
014/2025
PROCESSO N°: 003309/2025 de 16 de julho
de 2025 - Secretaria Municipal de Educação
- SEMED

ID CidadES Contratação nº
2025.036E0700001.09.0014
Itarana/ES, 15 de Agosto de 2025
Vander Patricio
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1614476

Errata

AVISO DE RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO AO ATO DE PUBLICAÇÃO DO DIA
12/08/2025, PROTOCOLO 1610804, EDIÇÃO
2.822, PÁGINA 275, SENDO CORRIGIDO O
INCISO DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/21.
Trata-se de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
considerando os termos do Processo nº
003309/2025, com fulcro no Art. 75, VIII,
Lei Federal nº. 14.133/21, em favor da
empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DA REGIAO SUDOESTE SERRANA COOPTAC,
CNPJ: 05.694.832/0001-79. Tendo como
objeto a prestação serviço de transporte
escolar da Rede Estadual de Ensino, em caráter
emergencial, para o atendimento de alunos da
EEEEFM Prof. Aleyde Cosme, visando atender
às necessidades da Secretaria Municipal de
Educação.
ONDE SE LÊ:
vem a público autorizar a DISPENSA DE
LICITAÇÃO com base no Art. 75, com fulcro
no inciso II da Lei Federal nº. 14.133/21
LEIA-SE:
vem a público autorizar a DISPENSA DE
LICITAÇÃO com base no Art. 75, com fulcro
no inciso VIII da Lei Federal nº. 14.133/21
ID: 2025.036E0700001.09.0014
Itarana, 15 de agosto de 2025.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1613691

Relatórios

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
- SEMAMA do Município de Itarana/ES torna público
que foi obtido por Valerio Delai, localizado no
Limoeiro de Santo Antônio, Zona Rural Itarana-ES,
através do processo nº 003479/2024, a Licença
Municipal Ambiental de Operação para a atividade
de Secagem mecânica de grãos de café associado a
pilagem na localidade de Limoeiro de Santo Antônio,
Zona Rural ,Itarana-ES.

Protocolo 1613900

Jaguaré

Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
Estado Do Espírito Santo

DECRETO Nº 323, DE 15 DE AGOSTO DE 2025
“Dispõe sobre nomeação de servidores e
representantes da sociedade civil como
membros do Conselho Municipal de Assistência
Social - COMASJ”
MARCOS ANTONIO G U E R R A
WANDEMUREM, PREFEITO MUNICIPAL
DE JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o r e q u e r i m e n t o ,
conforme consta nos autos do ECM Ofício
Secretaria de Assistência Social nº 460/2025.
DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados, os membros abaixo
relacionados, para compor o Conselho Municipal de
Assistência Social - COMASJ
I - PODER PÚBLICO:
Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Margarete Rigo Barros / Suplente: Lorrana
Moreira de Oliveira Magnago
Cadastro Único:
Titular: Maribele Réis Santana Cordeiro / Suplente:
Poliane da Silva Santos
Secretaria Municipal Saúde:
Titular: Maria Eliane de Backer / Suplente: Érici
Monteiro Reetz
Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: Juliana Altoé / Suplente: Maria Betânia
Natale
Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Silvana Lopes Gripa Mildberg / Suplente:
Karoline Almeida de Queiroz
II - SOCIEDADE CIVIL:
a) Representantes de Entidades
e Organizações da Assistência Social
Trabalhadores do SUAS
Titular: Damaris Klippel / Suplente: Emmanuelle de
Moura Lima
Instituto ABEQUAR - Obra Social Agenor
Biancardi
Titular: Geizieli Polez / Suplente: Áila dos Santos
Caldeira Monteiro
Associação Pestalozzi de Jaguaré
Titular: Karem Prisley Batista / Suplente: Ana Cristina
Sousa Rocha


